
 
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol  

do Estado de São Paulo 

R. Federação Paulista de Futebol, 55 - 3º andar - Barra Funda - São Paulo - SP - CEP: 01141-040 
Telefone (11) 21897113 – (11) 21897115 

 

Ata 01/2024 – Comitê Disciplinar – 2ª Copa São Paulo de Futebol Feminino Júnior 

 

Presidente: Daniel Gustavo Falcão Pimentel Dos Reis 

Auditores: Evandra Botteon, Wesley Dornas de Andrade, Guilherme Massola e Carlos 

Alberto da Silva. 

Procuradora: Fabiana Logullo. 

 

1. PROCESSO Nº 01/2024 – Jogo: Ferroviária (SP) X Vitória (BA) – Rodada 01 – Jogo do 

dia 28/11/2024. 

Denunciada: Agremiação Ferroviária (SP), Incursa no artigo 191, III, do CBJD c/c artigo 

32 do REC. 

Defensor: Felipe Tramontano de Souza. 

Resultado: Artigo 191, III, do CBJD c/c artigo 32 do REC – Absolvição - Unânime 

Situação: Julgado 

Decisão:  

Defesa realizada pelo Dr. Felipe Tramontano de Souza. 

O Comitê Disciplinar decidiu, por unanimidade, pela absolvição da agremiação 

denunciada pela infração ao a artigo 191, III, do CBJD c/c artigo 32 do REC. 

 

2. PROCESSO Nº 02/2024 - Jogo: SAF Botafogo (RJ) X Grêmio (RS) – Rodada 01 – Jogo do 

dia 28/11/2024. 

Denunciado: Jonhy Gabriel Quirino, Treinador de Goleiras da SAF Botafogo (RJ), 

Incurso no artigo 258 do CBJD. 

Defensor: Não houve defensor. 

Resultado: Artigo 258 do CBJD – Pena: Advertência – Unânime 

Situação: Julgado. 

Decisão: 
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O Comitê Disciplinar condenou, por unanimidade, o Treinador de Goleiras denunciado 

às penas do artigo 258 do CBJD. Quanto à dosimetria da pena, por unanimidade, a pena 

foi fixada em 1 (uma) partida de suspensão e convertida em advertência. 

 

3. PROCESSO Nº 03/2024 - Jogo: Flamengo (RJ) X Minas Icesp (DF) – Rodada 01 – Jogo 

do dia 29/11/2024. 

Denunciada: Agremiação Minas Icesp (DF), Incursa no artigo 206 do CBJD. 

Defensora: Nayeri Albuquerque. 

Resultado: Artigo 206 do CBJD – Pena: Multa – Multa: R$300,00 - Unânime 

Situação: Julgado. 

Decisão: 

Defesa realizada pela Sra. Nayeri Albuquerque, Presidente da agremiação. 

A Comissão Disciplinar condenou, por unanimidade, a agremiação denunciada às penas 

do artigo 206 do CBJD. Quanto à dosimetria da pena, por unanimidade, a pena de multa 

foi fixada no valor de R$300,00 (trezentos) reais. 

 

4.  PROCESSO Nº 04/2024 - Jogo: Red Bull Bragantino (SP) X Internacional (RS) – Rodada 

01 – Jogo do dia 29/11/2024. 

Denunciada: Agremiação Internacional (RS), Incursa no artigo 206 do CBJD. 

Defensor: Pedro Henrique Xavier Valente. 

Resultado: Artigo 206 do CBJD – Pena: Multa – Multa: R$450,00 - Maioria 

Situação: Julgado. 

Decisão: 

Defesa realizada pelo Dr. Pedro Henrique Xavier Valente. 

O Comitê Disciplinar condenou, por unanimidade, a agremiação denunciada às penas 

do artigo 206 do CBJD. Quanto à dosimetria da pena, por maioria, a pena de multa foi 

fixada no valor de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta) reais. 

 



 
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol  

do Estado de São Paulo 

R. Federação Paulista de Futebol, 55 - 3º andar - Barra Funda - São Paulo - SP - CEP: 01141-040 
Telefone (11) 21897113 – (11) 21897115 

Denunciada: Agnes Albo Silva, atleta do Red Bull Bragantino (SP), Incursa no artigo 258, 

§2º, II, do CBJD.  

Defensor: Guilherme Consul Charles. 

Resultado: Artigo 258, §2º, II, do CBJD – Pena: Advertência – Unânime 

Situação: Julgado. 

Decisão: 

Defesa realizada pelo Dr. Guilherme Consul Charles, que produziu prova de vídeo. 

O Comitê Disciplinar condenou, por unanimidade, a Atleta denunciada às penas do 

artigo 258, §2º, II, do CBJD. Quanto à dosimetria da pena, por unanimidade, a pena foi 

fixada em 1 partida de suspensão e convertida em advertência. 

 

5. PROCESSO Nº 05/2024 - Jogo: Sport Recife (PE) X Fluminense (RJ) – Rodada 02 – Jogo 

do dia 01/12/2024. 

Denunciada: Mayara Cristina da Silva, atleta do Sport Recife (PE), Incursa no artigo 254-

A do CBJD. 

Defensor: Não houve defensor. 

Resultado: Artigo 254-A do CBJD – Pena: Suspensão por Partida – Quantidade: 3 

partidas – Unânime. 

Situação: Julgado. 

Decisão: 

A Comissão Disciplinar condenou, por unanimidade, a Atleta denunciada às penas do 

artigo 254-A do CBJD. Quanto à dosimetria da pena, por unanimidade, a pena foi 

estabelecida em 6 (seis) partidas de suspensão. Tendo em vista a aplicação da redução 

de pena prevista pelo artigo 182 do CBJD, a pena foi fixada em 3 (três) partidas de 

suspensão. 

 

6. PROCESSO Nº 06/2024 - Jogo: Ferroviária (SP) X Grêmio (RS) – Rodada 02 – Jogo do 

dia 01/12/2024. 
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Denunciada: Ana Vitória Silva Santos, atleta do Grêmio (RS), Incursa no artigo 250 do 

CBJD. 

Defensor: Jorge Petersen. 

Resultado: Artigo 250 do CBJD – Pena: Advertência - Maioria 

Situação: Julgado. 

Decisão: 

Defesa realizada pelo Dr. Jorge Petersen. 

O Comitê Disciplinar condenou, por unanimidade, a Atleta denunciada às penas do 

artigo 250 do CBJD. Quanto à dosimetria da pena, por maioria, a pena foi fixada em 1 

(uma) partida de suspensão e convertida em advertência. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2024. 

 

Paula Lemos de Carvalho 

Secretária TJD/SP 


